
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTÜNIü t}ü LEST'E
Contlnuldade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2OzLl2024

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 092,/2022

DA: SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ADMINISI.RAÇAO E PLANEJ{N{I]NTO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAIIENTO - SECRETAII
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de lnexigibilidade Ce Licitat i r

para a Contrâtação de empresa especializada para a disponibiliração de acesso a blnco de drr( :

especíÍico com informrções atlrlizrdâs de preços praticados no mercado, valores de rcfcrêne i. -,

Atas de Registro de Prcçrc parl rerviÍ de subsídio às contratações e aquisições e serem realiz:rr I

por esta prefeitura, solicitamos a Vossa Seúori4 através do Departam"-nto de Contabili, a

informação através de Certidfo se existe rubrica orçamentada e por qual (is) dotaçâo it l

orçamentríria(s) que ocorrení(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida so.licitação.

Santo Antônio io Leste - ltiT,27 de junho de 2,,

REZE\I )T]
SEC MU-r-ICIP

Ponaria 2ó,{/2021 de l8 dejunlo de202l

FIJ

.%z



GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas o povo!
Gestão 2OZll2024

PORIARI.4 I\,". 26{/2C21.
DE: 18 DE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIl.r
ALVES, Prefeito Municipal de !a: ;c
Antonio do Leste, Estado de l"i;lo
Grosso, no uso de suas atribuie;ões
legais.

RESOI,VE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. LUIS C.{Ã. L . .' i
REZENDE, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ADMIMSTRÁCi. -
PLANEJAMENT O desta Pnsfeitura.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Líunicipal de

Administraçào e Planejamento que tonle as provid&rcias necessárias para a execução rJesia

portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de : ..i:r

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em cont:': ' .

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUÜIPRA-SE.

GABINETE DO PREFEII'O
EM: 18 DE JUNHO DE:021

JOSE ARIMATT:IA VIEVA ALVES
PREIETTO MUNT,PAL

,,, ,,,
,-z'

Rr,jistmda na sccretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação el r

looal de costume, conforme na legisiação em vigor.

wwü.asntoantoniodoleete.rú.gov,br
RutA-i{,367-Jardlm Sanâlnlc-Fom: (66) 3,,,88.1080-CEP:78.628,,A00. SantoAntônlo dc. , . JMT

ernlll:proÍeltura@3antoantoniodoloste,ml.goY.br_

t_

publicaçâo.



2í dê Junho de 2021 . Jomal Ofiq€l Elelrônico dos Municipios do Estrdo de Mato Gr6ro
___9L1à.t"
. ANo xvr I N'íflrrlLl

LEI,A§E

At6go í! - CONCEDER e sêrvidor públrcD Étti\ro JÊRO ltto LEttES DE
SKlljEIRA, FunÉo Gratificad8 no valor de Rl t.400,00 (Hum mit ê quâ-
troca oa l!.b}.
Arüi|o ? . DaGÍmrnrÍ a Sêcrlttris Municiírll dâ AdminiíreÉo e Phneje-
rncí{o quê tdnS a§ pÍovirênci neces§ári$ pera a rxecuçào desta poÍ-
tarÉ.

AÉgo 3o - Eltâ Pona.ie Bnlia rm vigor na data óe tua publicâÉo.

A,ü9o a' . R"vogtm - !ê ae dilpo!(rqs cÍll corúáÍio.

RECETRA§E

PUBLICA§E

CUIPRA€E.

GABINETE OO PREFEITO

Ex: 1 E D€ JUTIHO OE M2T ,

JOSE ARIIAÍÉIA VIEIRA ALVES PREFEITO IT'iIICIPAL

RêgistÍâda na SacÍltana de Adminitü8Éo r Pfangamcnto e Publ,cada
por afraÉo rm local dc coduirÉ. coníoína na hglslaÉo êm vigor.

PRÊFEITURA/RECURSOS HUIIANOS
PORTARTA N.. 26,a/202í.

DE: í8 DE JUI{HO ÍrE 2021.

JOSE ARIXATEIA VIEiRA ALVES, PrcEito Muniopâl de Sgnto Antonio

do l-Érê. Eltado dG tLto G.orÊo no u§ô dê suss atribuiçóes lcgais

RESOLVE:

Arligo to . NOIEI/À o Sr'. LUIS CARLOS REZEXDE. pare responder pelo

cárgo de SECRETÂR|O DE AOMINISTRAÇÁO E PLÂNEJAMÊNTO dê§ra

Prefurtura.

AÍtigo 2: . Orl.ÍminaÍ a SacÍelana Munrcip€ld! AdmnÉtraçáo e Plaheja-
nÉnto ouê lome es provÉêncÉs necêrsáÍit3 para a êxecuçáo desla por
l:rÍra

Artigo 3' . Esla Poí,trna enlra em vEor na data dc sue püblic€çáo.

AÍtigo,ac . R8vogam - sê as dEposlçôes eín corÍráno.

REGISTRÂ§E

, PUBLICASE

CUIPRA.SÉ.

GAAINETÉ DO PREFEITO

EI: I E OE JUI'HO DE 2O2I

JOSE ARIIAÍEIA VIEIRÀ ALVES PREFEITO IUNICIPAL

Rçgrírada nr ErcÍ"tna dc Adminlsúação e PlaneiaÍnento e Publicadâ
poí alixaçáo rm local d! @3tume. @nformc na lêôÉlsção !m vigor.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUIllÂNOS
PORTARTÀ N.. 263/2021.

DE: íE oEJU fiO DE 202í.

REVOGA PORTARIA N'1'11/2021 DE 12 DE JANÊIRO DE 2021 E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIÂS.

JOSE AR AÍE|A VIARA ALVES, Prcícrto Muôiclpal dê Sanro Antorio
do Lêste Eíado de Mrto G.o39o no uso dc suEs íribuiçôer legair.

RESOLVE:

artrgo 1o - REVoGAR, Portrri. soô n' lllr202t d. 12 de jansi?o de
202í. quê noíEia o SÍ'. LUIS CARLG REZEI{DE. paÍa íespoôder pero

caÍgo ds sEcRÉTÂRlO DÊ INOÚSÍR|A E COMÉRCIO desta PrêÍertura

Municipel

Arügo ? - Osrêrminar a ScrÍÊtaía Municpel dr Affiiistração qre tome
as providênga3 n6cÊssàri8s psra s êrêqJÉo dadl poítaÍia

Artigo 3' - Esta Poítaria entía em vigo. ne dda da üIa publicê : . (

RÉGISTRA§E

PUBLICA§E

CUXPRA§E.

GABINEIE DO PREFEITO

EX: lE DE JUNHO OE m21.

JOSE ARIiIATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO IIJ]IICIPAL

RegiEtrads na Secrctâria dB AdminittrsÉo Ê Phncjaicnto E . .b cade
por afiraÉô cm hcsl& coliutne. conbÍír na L0§aÉo em .' il, .

PREFEIÍURAIRECURSq§ HUIíAI{OS
PORÍARIA t{o. 26í2021,

DE: 18 DE JUNHO DE 202í.

D§PÔE SOBRE A AUTO ZAçÂO PARA EFEruAR O R:3'Mg OÊ

ADIAI{ÍAE]{TO À SERVI}OR PÚAUCO ruXHPAL E DÁ 
'U:RÂSPROUOÊ C1AS.

JOSE ARII TEIA VIEIRA ALVES, PcÊito HunHpd dê Sá r:: i. rtonro

do Lestc Edsdo dc Mato Gíosso. no uso dc súai dribrrçóes legêis. corn

fundarn€nto no anigo 51 oa Lci Fcdlra| no 8.666 1L

RESOLVEi

Anigo lo - Aúonzar a Sccíêtâía Muniop.l de EcúÉ.riâ ! Fr.an,jã! con-

cedêr ao Erro. Sr. Jose Arimetêis VEi.a Alves - prrfrio Mi - ; r. adi-

antanEíio ro vâlor da RS 400.C0 (drocentos reaB).

ÂÍtigo 2 . O ediãnt8mento scrviÉ pard etênder o diÊposto cc : .::4'aâ
Ler Municiprl n' 032/2001 dc 17 de sgoslo de m0í.

Anigo t'- Os reanísos s€rão dedinados s aplicaçáo nos elr,:, "i-\s cle

de3Desas das leguiôte6 doteções oaçarnantárias.

02 01 u1?2.5rÉ2j005 - GÂA|NETE DO PREFeíTO

3390.30 - ibtâÍiel dê Con3umo R3 8(E.oO

Altigg ao - A p.est.Éo dr Contas ddêÍá tlr cieü[da dertro Ji . r?zo de

30 (trinaa) dbs a côntsr da drta do,rc6tiÍÍr.nto do mlráÍio à TêsouÍa-

Íia.

Aúgo 50 - Esla Poít8íia entra.à eír1 vigor na dale dc sue pobllcó;:iô .Evô-

g€ôdo a! dcposiçóes êm cr}nt âio.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUXPRA€E.

GABIiIE E OO PREFEITO

E : lE t E JUiIHO DE 202í.

JOSE ARIXATEI,À VIEIRA ALVES

PREFÊTÍO IUNICIPAL

Regrstíada ns Scqdaria de Adminidra& e PLnqfficnto a P,blitad8
por ãúr!çâo em bcâl de cocüme, oolrto.'rE n9 lceNÍú.çlo em vrgor

PREFÉITURÂi RECURSOS HUXAI{OS
PORTaRtA }{.. 27í1202í.

DEr íl DÉ JUNHO OE 202'1.

CONCEDE Â SERVIDOR PÚBLICO TIYEVERTOII AI'CÊLHO P;REIRÂ

DE SOUSÀ FtiNÇÀC GRATIF|CAI) E D^ OUTRAS PRCV:II 'l AS

JOSE ARIXAIEIA VIEIRA ALVES, Preírío Munbp.l d€ s; ' , :L 'tcnro
do L.!t . Éti.do dê Malo Grosso, no uso de su.3 úibuÉes re!ârs

lraoori)unlopal.org/mtlamm . r!',r/§ arÍlm.oÍ9 bÍ
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GovERNo M uN rcr Pa,uÉ D -.---
SANTO ANTONIO DO LESTE 

I -

Continuidadê do progresso, de mãos Cadas com o povol
Gestão 2o2ll2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 092/2022

DA: SECRETARU DE FINANÇÁS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PL,,\NE.I,TME\TO

PREZADO SR. PREFEITO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria. onde nos solicita disponibilidade finani. r

para a Cotrtrâtação de emprcsa especializada para a disponibilizaçáo tle ar'esso a banco de dar. ,

específico com informações atualizadas de preços praticados no rnerrado, .alores de referôlr
Atas de Registro de Preços para servir de subsídio às contrâtrções e aquisições e serem realiz*t,. r

por estâ prefeitura, conforrne solicitação e termo de ret-erência ch'. ârrexo. inrrrmo que esisto ruf: :

orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efelue os trârnitl:s necessários.

Santo Antônio do Leste -MT.27 de juúo de 2t1..

DA AULO CORREIA DA SII,I-A
sEcRE"rÁRIo MUNICrp.At. DE ECoNoMIA E FINA\ÇÁs

PORTARIÁ N.. 004/2022 DE 0tr0l/20:2

lrll)t



P.t*s.ÀL
Í{t r.QJ--
ru--!-+<-

I
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA iIIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.3ô2/0001 -90

PORTARIA N',004/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIr! ",
ALYES, Prefeito Municipal de Sar.o
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAi -

CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOI1
FINANÇAS desta Prefeiturq conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro li, ,

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipai cr:

Administração e Planejameafo que tome as providências necessárias para a execuçâc c:,i
portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de s'ra

AÍigo 4o - Revogam - se as disposições em contrl,

REGISTRA.SE
PI]BLICA.SE

CIJMPRA.SE.

JOSE ARJMAT IRA ALVES
PR.EFEI UNICIPÁ.L

Registrada na sectetaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixaçi[o er
local de sostume, conforme na legislação em vigor.

publicação.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

,r'



P.ÍatÀL

0 FotocôCr d. ClrbtE & T?abrho ê conpíürlrlb dG inscÍÍPo no Pls/
PASEP:

I FofocóC.5ghd ô cl{}l r. íb. o c.ro;

kl CoíIprü,üb rh sm ê raúrrê íCca a nrcíüal (rBnie íÉdico) ne-

cÊ|aáÍlo 8o daaGírIaí$o &r funçlaa iírcíêírúêr s crÍgo pretendido:

l) Dld.nÉo n g.ür. dr ü|tr.lÉo dc c{o púõfco ou de corúiçoe§
dE rqrrü.Éo rlpÍrd, p.h Coíúldo FGdÍd:

ml DadsaCo rL Íllô ailü qrDílnda tJlÉo pü irÍdüdd8ê, adicsd8
poa qudqiã óíÉo lrtrco lroü aíaldlaL ór !r5! ftdêÍd. êatrdiral e/o!
íflridpC (ílc.ta& p.5 píúgio clrddlb c cqn ima ÍrcoÍüêcjde)i

n! Dcdrm{áo. ô pópíio psnho, de nâo EÍ slro dêíúüdo do !eÍviç! pü
blao poí rno0vo }l!lo. qr ór Ílto bÍ ddo !üDncÍldo a baín do 8êrviço pLr

oo, nG rttta 06 (dro) ü6.
o) DGd.Í.Éo (b 8ir:
p) Corprovürt da rDaíütr! da cúúr, r roandr brndrir na qual â PÍÊ
ÉiEr! dc S.nfo Artílo do tra! mltêrn êor!\,ão p.ra rê.Êbimer{o de

créditos .abrlCa; a

q) Nto Rrgi!üü rÍrEclde'lb! cílÍdn8b o{, ê!t!í lrspoÍúendc pelos cri-

Íllêa coot!: o Pührülo, Âffir{Et!çáo. Fá Pill{aa, os costJnres e os píe-

!É&] Íl. Lt rf l.3ali dG 2:y0E iXXE (trâlco & cíloÍDêcÊnl€s), cünp.ova-
ô !ürra. ô C.ítí& Ci/l. gffd-
r, Oíro3 doorrãrha Çl. a 

^úylÍ$taÉo 
jr&âr necêssário;

F§l, b

bl Coípíorrsrb & Rssk ênda:

c) Fdoéí*l l€ehêl dr Cêrtidlo (h Ntlcln€nto ou Craütnllto,

O Folocóíra ó Cêítdào de Nrtdnre,rlo dG iü6 l'.noB da í 8 anos e

Crrtrhs d. veúl! d6 lúro3 alé 05 anoa dê lrrds (se luraí):
r) CPF dor fitnE c8!o hourêr:

0 Fotocó9el d,0 fú.úo dc cldtoí c Ceílidao {r cqlggua núo ter ,,rú :r
f,|lçfo pdlticr - süOão oÍighol eÍdUd! pcl lrrltiF drâl;
d Fotoópiô rb Cc,tfc.do dc Rêsê.úir, !l.a G clú5atos do sero
ma§â.Iino:

h) FotoóCa ô RG e CPF do carúió.to r do can*rg" (t. trsado);

l) Fotocôpúa da Caítrira de TÍebarho e cdrTíolr!Íri! d! lmcÍiçào r: F s
PASEP;

Foloêóíút lcgít d da CNH se ro, o csso;

k) Comelovrí* d! cx8Íno ds Eaúde í8kã ! mcÍ|üJ (amnl rnêdicol nÊ
cca!ário ao d€a€mp€íüo das funÉes inaí9nt3t.0 c.íoo Füe.dido
l) Dêcl8r.eâo ,Eg8tiva dê ecrrndeção & cE go Fritlloo ou de -o.rJi:.:'e.

d8 aqniulsÉo ampsrada pda Conslttiro Fcarerâl;

m) Ded8raÉo dr nâo est r qryrindo !üçao ,oí I'iÍrúr5ade, ari : .,"

poÍ quahrEÍ órBào p'tlico e/qr entidad€ dr lrúeÍE Gabd, êíad.Jr. : :L

ÍruÍÍopd (dêabrâdo É píóp.io cardldio ê crr ftrna Ílcoirrecid a )i

n) Ded8ÍaÉo, de prôp.io punho, de náo tcr 3ido d€Ín d0 do tei\, ;., ;1,

blic! poí ÍncÁir! iurto, ou de não tei sido Gxonq"ado a lam do s9.v a. lrl
Uico. nos últirrcs 05 (cinco) ano3.

o) DedâraÉo rrc BêrE:

p) CompÍoraob ê aberturá d€ conla, sm .!àÍria barlclb rÉ quêl ê i e

íbitura dr Sanb Ántonio do L6.tc manÉln cqtrrêrio pll rtc6bn.^"0 de
qÉditos sdari*i e

q) Nâo Regi8 !r snioccdentca cÍtrxiíai8 ou lltrBr ÍE§potúaÍdo pc . '
íies conta: o Flttrimônic, Adminisraçâo. Fé R üca, o oooirÍÍr€s ê ). I ;:

vilto3 na td n' t.3a3 dr 23rÍB12006 (dco ô !nl.rlracaíü!s). corr': .
do !üa\Ía! ê C!ítdâo Civil c Crimind.

Í, OJüB &orrE rt6 qr.€ a Ad,ÍdnistEçào idg!Í n€cataàb:

PRÉFEMJPI,/RÊCUR!]OS HU ÀNOE
PóRTARI/. i{'. 00.1/2021.

OE: 0t DE Jt aEtRO OE 2021.

JO8É ARflAIEA VEIRA At\rEs. Êrfrib t uÍfdÉ de Santa I i r 1 .

do LraE, ktaóo de Mâlo Gíosto, no üo ê 6u!3 aüürçãÉ lÊgais.

REAOLVEi

Artigo t'. NOXEIA o SÍ" DAVIO PAIILO COnRA DASaVA per: .rs

porícÍ pdo crgo de SECRETÁRIO DE ECOilOirtÀ E FlllANÇAS r . :
PÍêhltrs. coflhíme Lel Mtnidpsl n" &182020 & 13lb oúrbo 2c? )

Artilo 2t . EmiÍE, a SecÍáatis Muü#d & Affirção e F,ô r-Jo-

nErto qrE tqlt as p.ovirêmiaE nêcaEEarhr pü! a G[âr9âo ceslã po.-

laÍie.

Atügo !l . Esb PorlrÍiâ eritrs êm vrEoí na dlta dê 3rr! F-Úcôçáo

Ardgo a' . RrlEorm - sc as disposiçf!êa eín coíúittg,

REGISTRA§E

PUAUCA§E

CUIPNA€E.

OAd ETÉ Do PNEFEÍÍO

Érlr 0í OE JAIIEIRO DE 202í

JOITE AT ÀTEIA T'IEIRA ALVES PRETE'ÍCI It' T'AL

4 tb JÍGlo ô 2021 . Jdiral Otd.l Élctí,ônico dos Municlpio! do Eltado de Mato G.osso . ANO XM I N' 3.63e

PiEFEITURÀRECURIX)S HUIANOS
EDtraL DE COllvOCAçIO tl. m1 12021

A PÍEllür. ffirídpaa ê Saio &üo.rb (b L!.l! - MT, por inteniêdio de

sar rlpírllnrrt! b!d, S.. JOSE ARETAIEA VIEIRÂ AIV€S - Preíei-

to Mu.údpd, COt TOC 03 (!) c!Íúlrato. (s) ÍshcjoíBdos (a) no anexo

I &sts Ednd. ÇÍorrdos (!) no Proca$o SclGürc Sknplifcido n" m4/
ãII0. ÍrCtsdo rm 07,Orl2O10. bndo o ÍÉdtrdo ddo hoínologsdo em 2&
o7tã20, pârs co.rpfraãlnt Ílcale cootoEtaDoRla DE REcuRsos
HUI l{G d.!tr ÊtÔh.rl. m pnzo (h d 0a (qu.to) dh. nos hoóri-
c & eÇqÍ€íE (07t t l3r), mflid6 ds tEdG oi dGrrêÍrtos constaF
ta! no nem lãÍ do Editd â írlrdooedo no ArÊxo ll dê8te edit l, psra

tomsrem po$â cm ta,t capêclivc ctÍgog.

Slrá co,rSirêraalo óa&ã ! a. poat8nto rlÍ*r}!do do p.ocÉsso seletllo

simpllícsdo, o(t) csrÉldío(3) coíwodo{3) ql.lê não cürp8íêcer (em) 8té

8 dats áaüdaclr a rüo d6 dmmãrtc cxigir6, poderúo a PrÊ

Êlüf'ê Muldpal ô Sario ÂÍloÍlo do t # - MT comlc.r o(s) qs) pÍóxi..

r!r(!) aa.ü.b(t) ryüníb, obadadô Í|gúErríi. . ordlm dÊ dss-
slícâÉo.

fftúü!3 in6 raç6Gr podaÍb rcr oàlidâ! lúlo t Coo.dcnadoriâ de Re@r-

!a Huínaru dcô Prrfrit ! a.rl tu&b dc ?,çêdieilê.

G!àinrtc do Rlúito lt,lidpsl dr Santo ÀrtoÍio do Leat?, ao 01 dia do

[43 dÊ JsrEiro de ãni.
JOCE AIIÃ"IEA YlãiA ALVII ffiró lür*ts,
at{Exo I

afaaoa
m
@

diaÍiomunkjpâl.o8irt/.rÍtrn . wu,w.amm.org.bÍ 312 asínad.:

AXEIO I
DO EDÍÍ L DC OOXIÍOC^CIO F úr/zclr.
t. - Pll! b.rÍ paar. o candiüo dctÉra a9íarrllaÍ doorrB{açáo (oÍi-

ginal ou furocóCr arffiicsdE) qtE srProv?:

rl CoítlíÍotdrt ô E.€dsldldr',eÍáiecq§r{ €riÍÉrd psra o carlo,

llllGÍúldo êíri üa oíldnC ê lbtocoÊn or óÍL aihídceda êín càÍtóÍioi



P.í*!ÀL
r§F

4 dê Jarêno dG 2el . JdÍlC Olldd El!üôobo dos MuriclÍ)ios do Estado de Mato Grosso . ANO xvl I N' 3.638

Rqilbad8 Íl. !.(,ttrL & AdriÍúbrÉo c Plncilíleírto ê PubliEada
poÍ afixeçâo em locd r,ê c6turrê, confuÍírx na lêel§açào em úgor

PNEFEMJRA/RECURSOS HUXA O§
FoiraRta t{.. müm21.

DE: OI DÉ JAIEIO DE 2qd.

JGE AilIAÍllA Y:nA ALVEI ffilo râflchJ dc Sãlto Àrtonio
do l-r&. ffi óc irío G.6.o, Íro ilo dc rJar úibrirca legais.

REIOLI'E

Artao í'- NOtlElA o S,'. EDB LUtr DE Câ'lnO, pÍ. Í!§pondeí pêlo

cülo (h SECREÍÁR|O Í)E AGRTCULTUR TURtSt O E ME|O ÁMBrEtt-

ÍE dêst! PÍ!êfrn. coo|bíÍE Ld fikrldp.l Ír' E0ü2ü?0 ú! Í 3 de oduà.o
M.
Arüeo ?. Daffi!Í | S..r!trri. Müüdpd êÂrbÍúÍastrsção e Planeja-

írE o ql.E U'lc at prürtâ|da ]tc6raalila pdr I rrêclJçáo dcsta por-

trílr.

Arüfo f . Ertt ffi 6ú! lrr! rdgq nr data da $! Ê.dricaÉo.

Ar{fg a' . Rclrqstl - tc .! dapq&aG! cr{l co.lúúio.

lEiCETRA.Ê

FU!LrcA€E

CUIPTASÉ

GABIXETE DO FNEFSIO

E* 0t oE JALEno o€ 2Gr

J6E AF!I'\'IEA UEA ALVE3 IGTETO IUXICFAL

Rcglsü"âda Írr rEliaal8 dÊ ÂdniÍisraÉo G Pfrqa.rEÍrto e Publicadâ
poí !lb(áêo !,n bcC & coafirrr, coíürr nr hluÍto êm vigoí.

PREFEIIUM/RECUR3O8 HUIâXOS
PORÍAR!À rr. 002li202l .

DE: 0l DEJAI.EnO 0E 202í.

J6E AR AÍEA lrEi^ ALVE3, Pnto'to ilrd4d dê S€í o Anlonio

do lr!b, &ú & tlío eüm. no üo ê .ur. ,tiürdÉG! h08is.

REIOLVq

^rieo 
í' . tloillElA r §Ê. CIIUDILEI{E OLÍvEnÂ 8AIÍTO3. ptra Í.§-

podc' pco c!,ro & sEcRErARo E EÜc çÃo E cuLruRA de.ta
PÍtiüra, cqrhírr L.i fal.'idpd n' AlE 2&{, & í3 dc oúÉro 2020.

lrügo ?- Oeí,ttlltf r S.crrirh i&Ífdpd &^úrirlsftÉo e Planqa-
Írütto qÉ hr! B prurldlrdrt Íraolaalir patt t axecuÉo dêst8 por-

Hr.
fíifo, . Eür PdU! !of! nD rlgs íll (b da 1,r Fr caÉo.

AÍüfp f - R.lrcgm - !! ar dlpoalçoaa qn coíúarb.

RECTSIn "tÊ
PUlr.EagÊ

culPn Áe
G aa{ÉÍE oo ?RtEtÍo
E* Oí DE JA'BO DE 2@t

J6E AnIAÍEA I'BA ALVEE FREFEIÍO M']{lcFAL

Rlghfld! na lrcr!úris (b ÀfiÍ*ttrçao r Pllllltttuírto o Publiceda

poa rlbarÉo cn loGa (b co!ürírE, con6ír m lrgidrÉo €ín úgoí.

PfiEFE!ÍURA/RECURtOS HUXAI{OS
FORÍAiIA X.. ootranl.

DE: 0í OEJA EIRO DE 2021.

JGE AiflAlAA VEAA ll.l,Êls, Píd§o ffriqtd ú! saírto Antonio

do Lr!E, E# & Mrto GÍoslo, no uro d. lua iuiLaÉa. bgais

RESOLVEi

Arigo l' . NolIEIÂ o Sa. IARCOS DA SILV ALlrEl, pra rêspcrl{jer
p.b c8ryo & §ECRÉTliRlO DE SAÚOE delt3 ffiitrr, dúome o lei
lr|I'rk pet rf Alrzmo de í3 de outrbÍo 2020.

ârtigo , . Mri[aí ! SccÍebÍia MutdpC rb ÁÉtlinbt!Éo e Pleneja-

msnto qll. toÍp 8r píovidêncja! rEc€âarú8 pú! a GEq4áo des,r r.r-
taÍia.

Arüga r. Elta Portrd! eotra Gm vigor nr {rst! dc sua 9uflcaFc.
Arügo ia' . Raoglm - se Es dilposiçtas ün cúrüÍlo.

IEG|STRA§E

PUAUCA§E

CUXPRA§E.

GAIfiEIE DO PiEFEIÍO

EX: 0í DE JATGIRO OÊ 2ütl

JOSE AR ATEIA VIEIRÂ,  LVÊS PREF TO XUNEAL
Regiltad8 na rêcÍêteíi8 de aditinisbaÉo ê Pl.nqüt.lb e Publiaeda

pot afixaÉo em local de costrrne, ccnbÍÍne ns hgirbÉo ãr vlgor

PREFETÍURÁJRECIJRSOS I{Uf,ANOS
PORTARIA N'. OO5J2O2,I.

OE: 0, OE JATCIRO DE 202r.

JOSE A,UIAÍEUI VEnA ALVES, tuUto lrurlcif, ô §anto y' ii: ,,

do LBte. Estado de Msto 6íosso. nc uso ale su$ 8tn-bIçóa! lês3is

RE8OLVE;

Arígp l' - NOütÊlA o sl'. EDEI^R IEIÉ6 881. 9r! É8pônde: ,4lo
c8!o rr? sEcRErÁRo DE UÁçÃO, O8AÁS E SERVIçG RjBr |COS

de.ts PÍêÊi!.-l.|' coríúnE L€i MBiqrd Ítô 8(Ei?@0 ara 13 de qutub:c

2020.

AÍígp 2. . Detãrninar a SecÍetaíia i'lunl$d dc Adminlra!ào e Pl'rre a-

mcí o qr,C toíü a3 p.orftrêncjat nccêlariai pÍa t Gl4lo dé§la pcr-

l8ria.

AÍügo t - E!i. Poírrds entE êm ügú nr dlli dc §lJE FtlcaÉo.
AÍügo a' - Rei'lgsm - sê ar diaposiçõêt tíi coílüirio.

REGISTRA§E

PUãI.TCA€E

CUXFRA€E

GABII{ETE OO PTEFEIÍO

E* OI OE JAEIRO DÊ 2OTt

JOSE AiIIÂI:IA VIEIRA ALVES PREFEITO XUXEfIâL

Reglstrada ns rêcÍetlia de Administl9to â Flanoiíúrb e Pus i . : j
poÍ db€çao cm locsl & costumc, coíúoífic nE Lgidlfao lrn ügoí

PR=FEITURÂ/REC JRSOS HUIíA'{O3
!'oR?ÂRta x.. 006/202t.

DA ü OE JATG|RO OE mzt .

JOAE An IÂÍEIA vlElRA AL\rÊS, Mrito Mu,idpJ dG Sanlo ,r i.r 'r
do Lêite. Edádo de Mato GÍosso, íto rrlo de ü§ aüiüi9ôÉ lrgai3

rESOLYq

Arügo l'- NOllElA a sÉ. Rollâlll mEiEG SSl ALV!!, ga responier
pdo ca.!o dc sEcREÍÁRlo DE ÀsgsTÊNcl E,qÇIo soctnL oesta

PGíeitu.a, clnío.me Lci MúnicFd n' EoE 2020 ê 13 da ouüóÍo 20lc

disrioínunidprl.oígmríírn .'N\^,rr.amm.oÍ9.bi 313 I tsina la )i
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurarlo nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixc destacada:

Código da ficha :

Orgão :

Unidade :

FUNÇÃO:

SUBFUNÇÃO:

PROGRAMA :

PROJETO ATIVIDADE :

ELEMENTO:
Fonte de Recursos :

Fonte Descricáo:

66
02 PODER DGCUNVO
03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO

04 Administração
122 Administração Geral

5OO4 GESTÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR
1.1.5q4

R

Saldo Orçamentário : 295.082,07

Atenciosamente,

Coo ad de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A', 367 - Jd. Santa lnês

04.217.§2tom1-9o Exercícioi m72

Emissão: :7/062022

P.ÍítÀt
frs r-Qg--



Êltr,GOVERNO MUNIC:PAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o Povot
Gestão 2o2ll2024

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 092/202:

DA: SECR-ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISI-NEÇÃO E PLÀNEJAMENTO
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALYES - PREFEITO ML,.WCIPAL

\-, ExcELENTÍssnuo sR. PREFEITo

Solicito autorização de Vossa Excelência" plra que o Departamento llesponsár el pÍonic.i )

procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a Contratação de emf,r{ r

especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados específico com informr.ii .;
atualizadas de preços preÍicrdos no mercado, valrrres de referência e Atas de Registro de Prer i

para servir de subsídio às contrâtrções e aquil;ições â serem realizadas por csta prefei.u
conforme termo de referência em anexo.

.:( I.r' lro,.

SEC- MTJNICIP^L DI i
Ponaria 021 d. I B de iunho de 20ll

aor)-
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GOVERNO,VIUNICIP/ÀL

f l t i,t.L
Corrtinuidadê do protíêsso, de rÍtãos dadas coúr o Étovo

Gestão 2 O 2a /2O24

JUSTIFICATIVA PARA CCNTRTTTAÇAO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 74 da Lei 14.133 de 0l de abril d:2011

I - Aqúsição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só po'' r

ser fomecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusilos:

\, 2.0 - DO OBJETO

Contrataçiio de empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados esrcr

com informações atualizadas de preços praticados no mercado. r'alor,. s de referência e

Regrstro de Preços para servir de subsídio às contratações e aquisições a serem realizadas nc:

prefeitura-

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contíôr.(

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contr .L l

estando prevista em várias disposições legais, com obrigator:edade reccnhecro.

Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa cr1:.r ( . i

busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendico e em diversos:.t.

Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga final : -. ;

pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com pc, ( 3;

fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificaçãc da confiabilidade dos: ,',;
coletados, o quê exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma ficte,i i r

referência dos preços de mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preçcs pode acabar se prnloneendc, rstendo a n?.,: . .

atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os i:

transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

-%t
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SANTO ANTONIO DO LESTE
ContlÍruldade do pr'ogres3o, de rnãos dadas cofil o povê!

Gestão 2o2L/ 2024

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfatura:a

ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e risco Je

responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com c:r, a

pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos

procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certan:s,

merêcendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até e,.: ão

estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundanrental para a atividaCe contratual da Ai-- -ir,-

tração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e aq -: '..

executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Públ,co

identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço.

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação rr:; ' :

Bestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de piel.:s.

imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços

referenciais de mercado.

lmportante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei ne 14.133/2021) exige que a pesn,sa

de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, ser,ào

vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser

compatível com os valores praticados pelo mercado. considerados os p:e(:c!

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contra:: j ri,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do loc: j.-.

execução do objeto.

§ 1e No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de se,, :;
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com ba-:, -c

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros,

adotados de forma combinada ou não:

.Zt
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l- composição dê custos unitários menores ou iguais à mediana do ilem

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preçcs .:r'n

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

ll - contrataçôes similares feitas pela Administração Pública, em execuçã,: :.r

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de pr',.;;:.

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índic-^ Ce

atualização de preços correspondente;

lll - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tab.l-.

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de rít:(,:

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a ctata

e hora de acesso;

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) forneceCores, mediante sol''i': - =^

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha c: ,re;

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais cÊ 6

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pêsquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na form:

regulamento.

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisiÇa.- ,

§erviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela lnstrução Normativa ne 6512O21. : - t

passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços- Senão,

vejamos:

Art. 5e A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado .nr

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços,:n

geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,

empregados de forma combinada ou não:

l- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do r: ,1r

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços c,-r

-+-
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banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de prero;

correspondente;

ll - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execuçãr :'r

concluídas no período de 1(um) ano anterior à data da pêsquisa de preço;,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

lll - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabel: Je

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de ,'t .,;

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizadc: :,-,

momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses cie

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de

acesso;

lV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, med i r L ,

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde qu.- s,,--.

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenh-'m

sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecêdência da ti.,t.r

de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a Cat; Cas

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à í,. -a

de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado

pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão

e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 19 Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e ir,

devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2e Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos te:;r c,i

do inciso lV, deverá ser observado:

-+-
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l- prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade

do objeto a ser licitado;

ll - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacion:

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

lll - informação aos fornecedores das características da contratação cor.i i :,;

no art,49, com vistas à melhor caracterização das condições come'.;jii

praticadas para o objeto a ser contratado; e

lV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da , e : -: ;

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas (cr'to

resposta à solicitação de que trata o inciso lV do caput.

§ 3e Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com bes;

orçamento fora do prazo estipulado no inciso ll do caput, desde :.'r
devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observadc c

índice de atualização de preços correspondente.

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessid: j?

de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas

com potenciais fornecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitaçãc r ic

deve se restringir a cotaçôes realizadas junto a potenciais fornecedor:s.

devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo Ce

contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços dispon .t,',

t*t
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pesquisas na intern -.t e n s ltios e specializ ac c s -. :or, '.atos ante iores d: . r : I

órgão (Acórdão 7t3l2Ot'3 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de l;ci

promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotaçóes re:, ,

junto a potenciais forne:edores, devendo ser utilizadas outras fontet

lÀcórdão 21:0212019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo la lr:

não deve se restringir a cotações rea lizadas junto a potencrais fornecedores, c :,

ser utilizadas outras fontes colno parâmetro, a exemplo de contratações 1,ú

similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet e:n

especializados e contratos anteriores do próprio ór;tão (Acórdão 151 8,

Plenário).

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aurnentar mu;to o tempo de dur::

procedimento e o próprio custo transacional da licitação, câsr a \dminist:acão n:(

municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de rri

célere e eficaz.

5e, por um lado, é necessário a\,ançar na realização de pescuisa 1e preços aom pa-a rr

diversos, por outro, é fundamental adotar soluçôes que consigam aLmentar a eficiênci,: I

procedimento.

Pensando nisso, esta organização, par. atenCer as ex 3êncres noi r,ativas e :: orien'la -:
órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnol(rg

informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem -

estimativas de custos.

Santo Antônio do Lcs e - !lT. 27 de juúo de 2( 12.

t

sEc. MUNrcrpal Dr ÂDMrNrsrRÂç,Ão E prÂN:JÂMrNTo

Portaria 264/2021dê 18 dê junho de 2021

I

:l

l



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEST'E
Rua "A", 367 -Jd. Santâ lnês
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Solicitação de Materiais / ServiçosI I
Página 1

Requisiçáo Responsável

01947122 LUIS CARLOS REZENDE
Descriçáo

PRESTAçÃO DE SERVIÇO

Data

27 t06t2022

Poder

ôrgào

Selor Solicltante

Cantro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMEI\'I-O
GABINETE OA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Obsêrvai..ão
O OBJETO DO PRESENIE TERMO DE REFERÊNCIA CONSISÍE NA CONTRATAÇÁC DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA A DISPONIBILIZAÇÀO DE ACESSO A AANCO DE DADOS ESPECIFICOCOM
INFORIVIAÇÕES ATUALIZADAS DE PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, VALORES DE REFERÊNCIA E AÍAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIR DE SUBSÍDIO ÀS CONTPATAÇÔES E
AOUISIÇÔES A SEREM REALIZADAS POR ESTA SECCIONAL,

Itêm c&. PÍodulo Cód,TCE Descriçáo do Produto
Desc

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custc
o

1 001.030.88í 373704-2 LICENÇA PARA USO DE SOFTWARE E PEQUISA DE PREÇO SER 2 0

4
Presidente Secretáriü AlnroxariÍado

)

Detalhada do Produto
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TERMO DE REFERENCI,\

I. DOOBJETO:

1.1 O objeto do presente Termo de Referêlcia cols:sti: na contretaçiro de empresa especializacl,,: ''t
a disponibilização de acesso a banco de dados específico com intbrmações atualizadas de 1: . i . ,

praticados no mercado, valores de referência e Atas de Registro de Preços para servir de subsíi i : :i;

contÍatações e aquisições a serem realizadas por esta prefeitura.

2. DAJUSTIFICATIVA:

A pesquisa de preços para que a Administraçào possa avaliar o custo da conlrataçào ct,rr: i 1 , -

se elemento fundamental para instrução dos procedimentos ie licitação e de contratação. c: .. )

prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade recoúecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada. pois implica numa c, 1 - . ,

busca de preços pôrante as empresas do ramo do objetc pretendic.r e em diversos

Administração Pública. Assim, vários contalos precisam ser mantidos pa.a que se consiga r.r..

pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de sen'iços ou do objeto com r), , '-i

fomecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identrlicação da confiabilidade dos ;. , -

coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possarl sen ir a unta fidedigna r;, - . r l

dos preços de mercado.

Na práticq a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando. retendo a nej.,. - . -

atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou mes.s. o q ue arr. r:lia os custc,s tÍansa.: r

sem necessária garantia de um resultado verdaleirancnte eliciente e efir .2.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfatu -

inexequível, situações que acabam acarretando prejuiz.os à adrninis'.ração pública e r-i.e

responsabilização aos agentes públicos enroi"idos na conrrrlaçãr'. T'a, lilrculdade faz ci,t:, ,

pesquisa de preços se apresente como u:r.l 3n,r, r !- r)Jra. a celc;- ilaci: :ra tr: aitaçiur dos proceJ r , ,

de contratação e aquisição, um gargalo a ser superaoo na conüi"rçào dos Jeraames. merecenic rr. L
mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas ató cn:iio !'slabelülidas.

Em suma" a estimativa de preço-s é l-uncamcnlal para a ali\ i(lnde c nlratual da Admini

como instnrmento de baliza aos valores oferecidos ros cerlames oúhlicoi e àqueles execuia,i, '

respectivas contratações, com a funçâo precípua de garantir que o Poder Público identitiqL, r

parâmetro para o valor médio de mercado- em relaçào um bL'i:] ou 5cr1 iç( .

aO_-
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Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase intema da licitação ou na

gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços,

imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e rdentificação dos preços referenciais

de mercado.

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei n" 14 13312021) exige que a pesquisa

de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão

vej amos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel conl

os valores praticados pelo mercadc, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial

economia de escala e as peculiaridades do locai de execução do objeto.

§ 1o No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em

geral, conforme regulamento, o valor estin,aCc-. será definido com base no melhor

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de

forma combinada ou não.

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saúde disponiveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contrataçõ€s similares feitas pela Administração Pública" em execução ou

concluídas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios

eletrônrcos especializados ou de domínio amplo. desde que contenham a data e

hora <ie acesso.

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fomecedores e que não tenham sido obtidc's rs orçamentos com mais de 6 (seis)

meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

'OL-
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,{ necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e serviços

em geral. foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa no 65/2021, que passou a

exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos:

Art. 5'A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em

processo licitatório para a aquisição de bens e contrataÇão de serviços em geral

será realizada mediante a utilização dos segurntes parâmetros, empregados de

forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou

banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços

correspondente,

II - contratações similares feitas pela Administração Priblica, em execução ou

concluídas no período de 1 (um) ano anrerior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro d. preços, observado o índice de

auiliza$o de preços correspondente;

Ill - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referêÍrcia

formalmente aprovada pelo Poder Executivo Í'ederal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da

pesquisa e compreendidos no intervalo de ate 6 (seis) meses de antecedência da

data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fomecedores, mediante solicitação

formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fomecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação

do edital, ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. desde que a data das

notas fiscais esteja compreendida no período de até I (um) ano anterior à data

de dirulgação do edital, conforme disposto r,o Caderno de Logística, elaborado

pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especi.rl Ce Desburocratização, Gestão e

Governo Digital do Ministerio da Economia.

§ lo Deverão ser priorizados os parâmeí.rrrs estabelecidos nos incisos I e Il,

devendo, em caso de impossibilidade, apresçntar justificativa nos autos.

§ 2'Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do

inciso IV, deverá ser observado.

aaDi-1
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| - prazo de resposta conferido ao fomecedor coinpatí..,e1 com a complexidade

do obj eto a ser licitado;

II - obtençãc de propostas formais, contenCc, no mínimo:

a) descrição do obj eto, valor unitário e total;

b) núruero do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços fisico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão, e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fomecedores das características da contratação contidas no

art. 4o, com vistas à melhor caracteizaçãct das condições comerciais praticadas

para o obj eto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contrataçào correspondente, da relação

de forneceoores que foram consultados e niio enviaram propostâs como resposla

à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3o Excepcionalmente, será admitido o oreço estimado com base em orçamento

fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamentejustificado

nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços

correspondente.

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdâos, reiterado a necessidade

de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas

com potenciais fornecedores:

A pesquisa de preços para elaboração do orçamenlo estimativo da licitação não

deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo

ser utilizadas outÍas fontes como parârnetro, a exemplo de contratações públicas

similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na intemet em

sítios especializados e contratos anteriores rlo próprio órgão (Acórdã o 7l3l20l9

Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação

promovida por empresa estatal não deve se resiringir a cotações realizadasjunto

7*r'
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a potenciais fomecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão

210212019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do or çamento estimativo da licitação não

deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fomecedores, devendo

ser utilizadas outras fontes como parâmeúo a exemplo de contratâções públicas

similares, sistemas referenciais de preços drsponíveis, pesquisas na internet em

sitios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão

1548/201t Plenário).

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do

procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada

com lerramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.

Se, por um lado, é necessário avançar na realizaçáo de pesquisa de preços com parâmetros

diversos, poÍ outro, e fundamentai adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste

procedimento.

Pensando nisso, esta organização, para atendeÍ as exigências normativas e a orientação dos
órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação
que permita a captação eficiente de preços para referenciarern nossas estimativas de custos

ESPECTFTCAÇÕES rÉCXrC,C,S DOS SERVIÇOS:

Item Descrição UNID. QUANT Valor Unitário

0l

Contratação de assinatura anual de acesso

à ferramenta de pesquisas de preços

praticados pela Administração Publica"

com sistema de pesquisas baseado na

Instrução Normativa no 6512021.

Serviço R$ 8.875,00

Valor Total (Anual)

02

R$ 19.750,00

3.1 A Contratada deverá disponibilizar à Contratante o serviço de acesso onJine a sistema
informatizado de pesquisa de preços, visando atender às necessidades do Setor de Compras e da
Comissão permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, nos seguintes
teÍÍnos:

3
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3.2 Permitir a realização de consulta üa intemet ao banco de preços. através de /ogin e senha a serem

di sponibitizados pela Contratada;

3.3 Permitir a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a utilização de filtros, tais
como data, região ou unidade da federação, associados ou não a unra palawa-chave;

3.4 Permiür o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao documento original referente ao preço

informado;

3.5 Disponibilizar ferramenta que permita a emissão de relatórios/extratos de preços com
informando a origem de cada preço e os valores máÍmo e mínimo obtidos na pesquisa;

3.6 Apresentar informações e preços atualizados diariamente.

paÍaTos.

4. JT]STIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo

constitucional, previsto no artigo 37, inciso )O(, da Constituição Federai de I988, o qual determinou

que as obras, os serviços. compras e alienações devem ocorrer por nieio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomaÍ isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprii as necessidades dos órgãos públicos

acerca dos serviços di sponibilizados por pessoas Íisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta

mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/I988:

(...)

"XXI - resslvados os casos especificados tu legislação, as obras, .sen'iço.s,

compros e alienações serão cc.mtraíados mediante processo de licitação

ptiblica que .zsseg re igualdode de co»di\:1es a todos os concorrente.t, c()m

cllruntlas que eslabeleçam obrigações de pagamento, manlidas as cc»tdiçõe.s

eletivas da propo.slo, nos lermos do lei, o qual somerie permiíirá as exigêrcids

de quolificação técnico e econômica indispensáuei.s à garantia do

cumprimenío das obrigaçõe.s. "

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosq primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar e a regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando

a
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impossiveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se

estabelecer a concorrência entre licitantes.

A Lei previu exceções à regra de realizaçáo da licitação, arravés de hipóteses de Dispensas e

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72

a 75 da Lei n' 14 13312021.

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia única,

mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filhor busca sintetizá-la nas

situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial;

impossibilidade de julgamenro objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.

r.,No caso da inexigibilidade, em virn:de da inviabilidade C: competição, não há sentido em se

exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao

atendimento do interesse público (objetivo pretendiCo com determinada contratação), pois, a

finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor

proposta2.

O art. 14 da Lei no l4.l33l212l elencou, em seus incisor;, exemplos daquilo que caracteriza

inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no rnciso I. o qual permite a contratação direta

quando o objeto é exclusivo e não sejustificaaÍealização do cename, a saber:

.\Í1.74. E inexigível a licitação quando inviável a competi( ão, em especial nos casos de:

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que sô

possam ser fornecidcs por produtor, empresa ou represe'ltante comercial exclusivos;

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma

solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administraüva.

No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contÍâtação, mais do que a simples

captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custoi, e importante que ela agregue outras

funcionalidades que a tomem completa. Funcionalidades como: elaboração do termo de referência,

abrangência de pesquisa a partir de mais de 400 portais públicos, disponibilidade de tdos os preços

ofertados e não apenas do preço vencedor da licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em

notas fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de custos para serviços terceirizados. Essas

JUSTEN FILHO, Marçal. Curso tle direito administrâtivo. São Paulo: Saraiva, ZOO5. P.347

: TORRES. Ronny ChaÍles t pes de. Leis de licitações públicâs come âdâs. 12" ediçâo. Salvador: Jus PodivÍrL 2021
P.389.
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funcionalidades, entre outras, tomam a ferramenta completa e a ú.lica apta ao efetivo atendimento

das demandas administrativas na área, resguardando eficiência e âsserti\ idade na complexa tarefa de

busca dos preços referenciais.

Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços possui as

caracteristicas acima indicadas

Alem disso, o Banco de Preços possui a inovadora t'erramenta "Painel de Negociações", que

permite ao pregoeiro buscar informações fundamentais para o êxito de sua performance na

negociação com o licitante vencedor.

Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade licitatória

prevista no aÍtigo 74, inciso I, da Lei no 14.13312C21, além da exclusividade comercial, faz-se

necessária a identificação de sua necessidade específica, demonstrando-se que o objeto pretendido é

fornecido com exclusividade e o único apto ao atendimento do interesse público.

Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos.

A inexistência de produtos com configuração similar e a ccn;unção de tantas funcionalidades

tornam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da necessidade

administrativa.

O "BANCO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fornecido pela ASSEPRO /

NACIONAI. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta "Banco de Preços" possui as

seguintes características que a tomam única. além de exclusiva

o Base de preços públicos com mais de 470 fontes;

o Apresenta preços de 906 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado;

o Única ferramenta que apresenta preços de base de noras fiscais eletrônicas de 20 estados

brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.1331202i

o Módulo exclusivo de cotação direta com Íbmecedor, sendo possível solicitar via sistema

pedidos de orçanrentos para diversos fornecedores com cmissão de relatórios das empresas

que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública,

o Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e

finais de todos os licitantes;

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

o Única base de consulta de preços praticados pela admini:tração pública nos últimos l0 anos,

c Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na

consulta dos preços, conforme lN 7312020;

o Apresenta histórico comercial de preços praticados em hcitações vencidas pelos fornecedores;

aoOa
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o Emite alertas que a pesquisa de preços não esta dentro dos parâmetros conÍigurados pela

Instituição, minimizando erros;

o Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários;

o Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes,

o Painel de negociações, por meio do CNPJ do fomecedor e a descrição do objeto possibilita

aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços. conseguindo redução de preços e

maior economia para a Instituição '

o Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a lN 7312020, possuindo código

de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados. Apenas a ferramenta Banco de

Preços possui uma base de dados robusta a atender a demanda administrativa.

Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a vantajosidade,

verifica-se que a ferramenta "BANCO DE'PREÇOS", <iesenvolvida pelo Grupo Negócios Públicos,

foi idealizada com base ua grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos produtos

utilizados pela Administração Pública, principalmente na "pesqursa de preços", motivo pelo o qual o

desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se para r instruçáo dos processos de contratação da

Administração Pública.

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de pr';.ços, e com o objeüvo de trazer

maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS" é uma

ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimentr. d.r valor estimado ou máximo da

contratação, ou seja, um banco de dados diadamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados

e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitrções efetivamente contratadas pelo

Poder Público de todo o Brasil.

O "BANCO DE PREÇOS" é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) gestores

públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Controladoria Geral

da Uniào, lnstitutos Federais, Universidades, Ministérios, Intiaero. Funasa, Incra, Prefeituras,

Secretarias, Câmaras entre outros.

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolviCa pela empresa NP CAPACITAÇÃO

E SOLUÇÕES LTDA., com CNPJ 07.797.96710001-95, pek, sua exclusividade, se enquadra na

contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. I do z-rt.74. da Lei n' l4.l33l292l.

5. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÁO DOS §ERVIÇOS E CONTRATO.

5.1 O contrato tera vigência de 12 (doze) meses, a corrtar de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, termos do artigo 106 e 107 da Lei n' 14.13312021 .

'Ot)-
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5.2 A prorrogação dependerá de pesquisa a ser realizada pela Ccntratante, a fim de se confirmar a

manutenção da vantagem econômica para a Administração, inclusivc quanro à paridade dos preços

cobrados pela Contratada em outros ajustes com outros órgãos e entida.ies públicos;

5.3 A Contratada deverá disponiSilizar, em alé 24 (vinte e quatro) horas a contar da assinatura do
contrato, /ogzr e senha cie acesso ao sistema de pesquisa de preços ofertado, momento em que se dará

o recebimento provisório dos serviços;

5.4 O recebimento definitivo dar-se-á em até 07 (sete) oias uteis, a contar do recebimento provisório,
tempo necessário à confirmação de que os serviços oferiados atendem às disposições deste termo de

referência, do contrato e da proposta da empresa;

6. D*} PREPê§T,+S: DOTAÇÁO ORÇAI}I ENTÁBL{:

6.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão ,l ,;onta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, deveodo o

restante onerar recursos orçâmentfuio§ futriros, efetivamente consignados para esse fim.

Dotação:

03 Secrctaria Municipa! .le Adminiíração e Plarejamento

Manutenção das Alividades da Secrearia

3.3.90.39 OutÍos Se$iços de Terceiros Pessoas Jurídica

Unidade
Funciona.l programáüca

Fichâ

04 122.5N14.20 t2
66

Continuidade do progresso, cir. mãos dadas com o povo!
Gê:'tão 2O2112024

Despesa.ffonte

7. OBRIGAÇÕES IIACONTRATADA:

7.1 Prestar os seÍviços objeto deste Termo de Referênci4 responsabilizando-se integralmente pelo

cumprimento dos postulados legais vigenteg de âmbito federal, estadual ur municipal;

7.2Zelar pela pedeita execução dos serviços contratados, devenoo as falhas, que porventura venham
a ocoÍrer, serem sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

7.3 Prestar suporte t&nico ao uuário por e-mail e telefong de segunda a quinta-feira das 8:30hrs às

l7:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs às l6:30hrs peloperíodo devalidade da licença, a contar da data de
instalação do Software;

7.4 Fornecer número telefiônico para contato, registro de ocorrêr.cias sobre o funcionamento do
serviço contratado e, com funcionamentq no mínimo, de segunda a sexa-feir4 no horá,rio das 08 às

18 horas;

7.5 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços presiados;

7.6 Manter durante a execução do contratq as mesmas coldições da habilitação;

7 7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com expÍEssa
autorização da Contratante;

7.8 Relatar à Fiscalização do contraio toda e qualquer irregular:Jade observada quanto à execução
dos sen,iços objeto da contratação;

7.9 Responder administraüv4 civil e penalmente por qualsquer danos materiais ou pessoais
ocasionados à Contratante e,/ou a terceiros, por seus empregados. dolosa ou culposamente, quarito à
prestação dos serviços objeto desta contratação;
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7.10 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer a-normalidade nos serviços e prestaÍ os

esclarecimentos julgados necessários;

7.ll A Contratada não divulgará nem fornecerá darios ou informações obtidos em razão deste

contrato, e não uülizará o nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, para fins
comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização previa, emitida
oficialmente pela C ontratante;

7. 12 A presença da Fiscalização da Contratante durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam

os atos pÍaticados no desempenho de suas atribuições não implicará solidariedade ou
corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos

serviços;

S. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

8.I Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação dos serviços objeto desta contratação, não obstante
a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela sua execução, reservando-se o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização, diretamente ou por pÍepostos designados;

8 2 Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente à execução do Contrato;

8.3 Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentâçãc ,1a(s) respectiva(s) fatura(s), após

comprovação da regularidade fiscal e da atestação pela Seção de Material e Patrimônio da

Contratante, através de crédito em conta bancária observando-s.'e legislação atual;

8.4 Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

8.5 Cornunicar oficialmente à Contratadas quaisquer falhas oc'.rridas, consideradas de natureza
grave.

9. DOPAGAMENTO:

9. I O pagamento será realizado agós o recebimento definitivo do objeto desta @ntratação, e do atesto
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) através de ordem bancária em Írome da Contratad4 desde que

esta indique o banco, agência e conra corrente a seÍ cr«litada;

9.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de regularidade
fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo de Garantia
(CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

9.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-
se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

IO. PENALIDADES:

l0.l Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, ero ou mora na entrega do
material ou execução do serviço, garantida a previa defesa, ficara a Contratada suj eita às sanções
previstas na Lei 14.13312021 e demais legislação p€rtinente, ser:r orejuízo das responsabilidades civil
e criminal que seu ato ensejar.

aOtr.a

I l. DISPOSIÇOES GER.TIS:
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l1.l Em tudo quanto for necessário este Terrno Ret'erencia basear-se-á nirs Leis e Normas !.,J. I ,.
ainda que não supracitados, este tópico deixa claro.

1 1.2 Todas as despesas decorrentes da realização dos serviços, objeto deste Termo de Refi:r i r .

ficarão única e exclusivamente poÍ conta da contratada. não gerando neúum custo adici rr l

reaj ustamento a contratante.

Santo Antônio do Leste. MT -27 de juúo cle .- , :.
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